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NOME E MATRICULA 

08- ANTONIA CHRISTINA LAGO DE 
SOUSA 1.554.422 

09- D'ALVA ISALTINA GONÇALVES 
1.584.354 

10- ELYS GOUVÊA PEREIRA 
1.271.110 

11- IVANA APARECIDA PALMEIRA DE 
SOUZA 1.292.918 

12- MAGDALENA DE PALMA 
1.637.380 

13- MARIA ANTONIA DANTAS MEDEIROS 
1.593.693 

14- MARIA DA PENHA CRESPO DE AL 
MEIDA 1.286.95¾ 

15- ODETE FRAGA DE OLIVEIRA LOPES 
1.719.782 

16- VONE FERNANDES PORTO 
1.279.281 

CAROO E CLASSE 

Agente Postal 
CT-205.14.B 

Telegrafista 
CT-207.14.B 

Telegrafista 
CT-207.14.B 

Postallsta 
CT-202.16.C 

Postallsta 
CT-202.14.B 

Postallsta 
CT-202.16.C 

Agente Postal 
CT-205.14.B 

Operador Postal 
CT-206.10.C 

Oficial de Admlnls 
tração AF-201.16.C 

PR0CES80 ECT N • 

21.191/77 

87.423/76 

41.516/76 

80.186/76 

82.498/76 

24.422/77 

63.755/77 

83.815/77 

88.986/77 

FUNDAMENTO LEGAL 

PARTE PERMANENTE 

Artigos 101, item III, parágrafo 
único, e 102, item I, letra "a", 
da Constituição da República Fede 
rativa do Brasil. 

idem 

idem 

idem 

PARTE SUPLEMENTAR 

Artigos 101, item III, parágrafo 
único, e 102, item I, letra "a", 
da Constituição da República Fede 
rativa do Brasil. ~ 

PARTE PERMANENTE 

Artigos 101, item III, parágrafo 
único, e 102, item I, letra "a", 
da Constituição da Republica Fede 
rativa do Brasil. 

PARTE SUPLEMENTAR 

Artigos 101, item III, parágrafo 
único, e 102, item I, letra "a", 
da Constituição da República Fede 
rativa do Brasil. -

Portaria n.» 71 . do 20 de j a n e i r o do 1978 

O M i n i s t r o d e E s t a d o DAS 

COMUNICAÇÕES , no u s o de s u a s a t r i b u i ç õ e s , e 

Cons ide rando a n e c e s s i d a d e de s e r e v e r e m a s n o r m a s 

r e g u l a m e n t a d o r a s da execução do Se rv i ço A u x i l i a r de Radiodifusão e C o r -

r e l a t o s ; 

Cons ide r ando que , n e s s a r e v i s ã o , devem s e r e s t a b e l e 

c idos p r e c e i t o s j u r í d i c o s e t é c n i c o s c a p a z e s de a t e n d e r e m a s e fe t ivas ne 

c e s s i d a d e s do s e t o r ; 

Cons ide r ando que a s d i spos i ções con t idas nos a r t s . 68 

e 87 do Regu lamen to dos S e r v i ç o s de Radiodifusão, ap rovado pe lo D e c r e t o 

n? 5 2 . 7 9 5 , de 31 de ou tubro de 1963, só s e c o n c r e t i z a m a t r a v é s da a tua 

ção da Agenc ia Naciona l do Gab ine te Civi l da P r e s i d ê n c i a da Republ ica ; 

C o n s i d e r a n d o que , nos t e r m o s do a r t i g o p r i m e i r o do 

D e c r e t o n? 7 0 . 1 8 5 , de 23 de f e v e r e i r o de 1972, a s a t i v idades do P r o g r a 

m a Nacional de T e l e c o m u n i c a ç õ e s - P R O N T E L , a s s i m como a dos ó r g ã o s 

que a tuam sob sua o r i e n t a ç ã o , s ã o r e a l i z a d a s , p r e c i p u a m e n t e , com os 

r e c u r s o s o fe rec idos pe la rad iod i fusão s o n o r a e de sons e i m a g e n s . 

R E S O L V E : 

I - Aprovar a Norma N-01 /78 , que regula a Execu 

ção do Serviço Auxi l iar de Radiodifusão e Cor r e l a t o s , que com es ta ba ixa . 

II - De te rmina r que a S e c r e t a r i a - G e r a l examine a 

possibi l idade de u t i l izar a s faixas 7125 a 7425 MHz e 12,2 a 12,7 GHz 

para o Serviço Auxi l iar de Radiodifusão e Cor r e l a t o s , com a finalidade de 

prover o descongest ionamento das faixas co r responden tes nas g randes cida 

des , e de aumentar a quantidade de canais , em função da demanda pa ra s e r 

viços co r r e l a to s e novas entidades aqui admi t idas . 

III - O DENTEL ba ixa ra a tos complemen ta re s visando 

o enquadramento das a tuais au tor izações a s d ispos ições da Norma N - 0 1 / 7 8 . 

IV - Revogar as Resoluções do Conselho Nacional de 

Telecomunicações - CONTEL, a seguir re lac ionadas , bem como as demais 

disposições em c o n t r a r i o . 

Resolução CONTEL n9 10 publicada no Diár io Oficial 

da União de 2 3 . 1 0 . 6 8 . 

Resolução CONTEL n° 42 publicada no Diár io Oficial 

da União de 1 6 . 1 2 . 6 6 . 

Resolução CONTEL n9 11 - NTC - 013 publicadas 

no Diár io Oficial da União de 1 1 . 5 . 6 6 . 

Resolução CONTEL n? 11 - NTC - 010 publicadas 

no Diár io Oficial da União de 1 1 . 5 . 6 6 . 

EUCLIDES QUANDT DE OLIVEIRA. 
Min is t ro de Estado das Comunicações 

N - 0 1 / 7 8 

NORMA REGULADORA DA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS 

CAPÍTULO I 

OBJETIVO 

A presente Norma tem por objetivo regular a execução do Serviço 

Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos consubstanciando as regras 

e recomendações relativas: 

a) ãs suas formas de realização; 

b) aos grupos de canais destinados a esse serviço; 

c) ãs suas condições técnicas; 

d) ãs suas condições jurfdicas. 

1.1 - Para os efeitos desta Norma, são considerados correlatos 

ao Serviço Auxiliar e terão tratamento similar: 

a) os en 1 aces-rádio destinados a estabelecerem comunicações 

de ordens internas; 

b) os enlaces-rãdio entre entidades definidas no item 5 da 

presente Norma, desde que os sinais se destinem a apoiar 

a execução dos serviços de radiodifusão; 

c) os enlaces-rádio para o telecomando e para a telemedj_ 

ção quando se destinarem a apoiar a execução de serviços 

de rad i od i fusão. 

CAPÍTULO II 

CAMPO DE APLICAÇÃO 

Constituem o campo de aplicação da presente Norma 

a) quanto ã forma de realização do Serviço: 

I - Reportagem Externa. 

M - Comunicação de Ordens Internas. 

III - Ligação para Transmissão de Programa. 

IV - Ligações para Telecomando e Telemediçio. 

b) quanto à canalização: 

I - Faixa 26,10 - 26,48 MHz; 

II - Faixa 42,54 - 42,98 MHz; 

III - Faixa 153,0 - 153,6 MHz; 

IV - Faixa 164,0-164,6 MHz; 

V - Faixa 450,0 - 451,0 MHz; 

VI - Faixa 455,0 - 456,0 MHz; 

VII - Faixa 942 ,0 - 960,0 MHz; 
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V I M - Faixa 2300 - 2420 MHz; 

IX - Faixas 6630 - 6750 e 6970 - 7110 MHz; 

X - Faixas 12700 - 12975 e 13017 - 13241 MHz; 

c) quanto âs condições técnicas das emissões: 

I - requisitos do serviço; 

II - tipos de modulação e designação das emissões; 

III - potências máximas; 

IV - requisitos aplicáveis às antenas; 

V - quantidades de canais disponíveis em cada grupo e suas 

1 arguras ; 

d) quanto às condições jurídicas das entidades interessadas no 

serv i ço: 

I - habilitação exigível; 

II - condições de licenciamento. 

CAPÍTULO III 

DEFINIÇÕES 

Para os fins desta Norma, serão adotadas as seguintes definições: 

- REPORTAGEM EXTERNA - enlace-rádio que se destina a conectar, \n 

diferentemente, estúdios, estações repetidoras ou transmissoras 

com equipes de reportagem em trabalhos externos. 

- LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMA - enlace-rádio que se dest| 

na a conduzir, direta ou indiretamente, e ponto-a-ponto, sinais 

de programa em qualquer combinação de circuitos, entre estúdios 

ou entre estações transmissoras, ou entre as entidades autoriza^ 

das a operarem circuitos de áudio ou Televisão. 

- COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS - enlace-rádio que se destina a 

transmitir informações e ordens que visem estabelecer, corrigir 

ou aprimorar a execução do serviço principal. 

- LIGAÇÃO PARA TELECOMANDO - enlace-rádio que se destina a execu 

tar comando de equipamentos de radiodifusão ã distância. 

- LIGAÇÃO PARA TELEMEDIÇÃO - enlace-rádio que se destina a indj^ 

car ou registrar, automaticamente, medidas a uma certa distãn 

cia do instrumento de medida. 

- EQUIPAMENTO PORTÁTIL PARA SERVIÇO AUXILIAR - é o equipamentodo 

serviço auxiliar de radiodifusão que pode ser utilizado quando 

em movimento ou estacionado, em qualquer ponto dentro de uma 

área prê-estabe1ecida e que pode ser transportado por uma pes 

soa. 

- GANHO DIFERENCIAL - é a diferença em ganho de um sistema,medida 

em relação a um pequeno sinal senoidal de alta freqüência, su 

perposto a dois níveis estabelecidos de um sinal de baixa f re 

quênc i a. 

- FASE DIFERENCIAL - é a diferença no deslocamento de fase atra 

vês de um sistema, medida em relação a um pequeno sinal senoi 

dal de alta freqüência, superposto a dois níveis estabelecidos 

de um sinal de baixa freqüência. 

- RETARDO DE E N V O L T O R I A DE UM SISTEMA - é a derivada primeira da 

fase da portadora em relação ã velocidade angular da modulante. 

CAPÍTULO IV 

CONDIÇÕES GERAIS 

SEÇÕES I 

OUTORGA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4 - Ao Departamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL, compete, 

prevativãmente, autorizar a execução e proceder ã fiscalização 

do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos, em todo o te£ 

ritório nacional, inclusive em águas territoriais e espaço aéreo. 

5 - São competentes para a execução do Serviço Auxiliar de Radiodifu_ 

são e Correi atos: 

a) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifu 

são; 

b) as empresas exploradoras de Serviços Públicos de Telecomunicações 

que operem redes ou circuitos para áudtio ou televisão, desde 

que o Serviço se destine ã interconexão destas redes ou circui 

tos com concessionárias ou permissionárias de Serviço de Radio 

difusão, ou ainda, com entidades autorizadas a procederem Re 

transmissões de Sinais de Radiodifusão; , 

c) a Agência Nacional; 

d) a Câmara dos Deputados e o Senado Federal, para os enlaces des_ 

tinados ã interligação com a Agência Nacional; 

e) os Órgãos integrantes do Programa Nacional de Teleducação-PRONTEL, 

ou credenciados especialmente por ele, em rede ou conexão com 

emissoras de Radiodifusão; 

f) outras entidades, a critério do Ministério das Comunicações, que 

prestem serviços considerados correlatos aos de Radiodifusão. 

6 - 0 Departamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL, poderá, por 

sua iniciativa, e sempre que julgar necessário para corrigir fa 

lhas ou irregularidades, dar início ao processamento de outorga 

para o Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos, semprejuízo 

das penalidades a que possam estar sujeitas as entidades responsa 

veis pelas irregularidades verificadas. 

6.1 - Independe de autorização do Departamento Nacional de Teleco 

mun!cações - DENTEL, a realização de Serviço Auxiliar de Ra 

diodifusão e Correlatos que não se utilizem de ondas radio 

elétricas. 

7 - 0 exame das solicitações levará em conta as mesmas condições téc 

nicas de interferência e proteção previstas para os demais Servj_ 

ços de Radiocomunicações nos respectivos grupos. 

8 - 0 início de funcionamento de qualquer estação do Serviço Auxiliar 

de Radiodifusão ou correlato em caráter definitivo, depende da ê < 

pedição de licença de funcionamento, decorrente de vistoria, realj^ 

zada na forma estabelecida nesta norma. 

8.1 - Julgando-se em condições, a interessada deverá requerer a l_i_ 

cença de funcionamento, podendo anexar laudo de vistoria rea 

lizado por profissional habilitado e registrado no Ministé_ 

rio das Comunicações, segundo modelo estabelecido, no qual 

conste que as instalações estão de acordo com as caracterís 

ticas aprovadas, com base na qual o Ministério das Comunica 

ções poderá emitir a licença de funcionamento. 

8.2 - Independentemente do disposto no item 8.1, o Ministério das 

Comunicações poderá realizar vistoria das instalações. 

8.3 - A cada forma de Serviço Auxiliar de Radiod!fusão ou correlato 

corresponderá uma Licença de Funcionamento específica. 

8.3-1 " Da Licença de Funcionamento deverão constar as carac 

terísticas do ato de outorga da autorização e o (s) 

número(s) de série do(s) equipamento(s). 

9 - A cassação ou perempção dos atos de outorga do Serviço principal 

implicará na revogação automática das autorizações pa^a a execução 

de serviço auxiliar ou correlato. 

10 - As licenças para a execução de serviços dentro das formas previstas 

nos incisos I, II, III e IV da letra a do item 2 serio concedidas 
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sem p r a z o d e t e r m i n a d o , p r e v a l e c e n d o d u r a n t e a v i g ê n c i a das conces 

s o e s , p e r m i s s õ e s ou a u t o r i z a ç õ e s do s e r v i ç o p r i n c i p a l , sendo a u t o 

m a t i c a m e n t e renovadas sempre que essas c o n c e s s õ e s , p e r m i s s õ e s ou ajj 

t o r i z a ç õ e s também o f o r e m . 

I I - Por m o t i v o de ordem t é c n i c a , as a u t o r i z a ç õ e s pa ra a execução do Se£ 

v i ç o A u x i l i a r de R a d i o d i f u s i o ou c o r r e l a t o , p o d e r ã o , a q u a l q u e r mo 

m e n t o , s o f r e r a l t e r a ç õ e s ou ser r e v o g a d a s . 

M . l - Pa ra uma d i s t r i b u i ç ã o de f r e q ü ê n c i a s m a i s r a c i o n a l e m a i s 

e q u â n i m e , que a t e n d a , t a n t o q u a n t o p o s s í v e l , às necess lda_ 

des das e n t i d a d e s c o m p e t e n t e s p a r a a e x e c u ç ã o de S e r v i ç o 

A u x i l i a r de R a d i o d i f u s ã o ou c o r r e l a t o , o D e p a r t a m e n t o Naci£ 

n a l de T e l e c o m u n i c a ç õ e s - OENTEL p o d e r á a n u l a r a c o n s i g n a 

ção de f r e q ü ê n c i a a e n t i d a d e s p a r a as q u a i s e s t e j a m a u t o r j _ 

z a d a s m a i s de uma f r e q ü ê n c i a . 

N° CANAL 

21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 

FREQÜÊNCIAS EXTREMAS 

153 .40 - 153 ,42 
153 ,42 - 1 5 3 , ^ 4 
153 ,44 - 153 ,46 
153 ,46 - 153 ,48 
1 5 3 , 4 8 - 153 ,50 
153 ,50 - 153 ,52 
153 ,52 - 153 ,54 
153 ,54 - 153 ,56 
153 ,56 - 1 5 3 , 5 8 
1 5 3 , 5 8 - 153 ,60 

N? CANAL 

21 
22 

FREQÜÊNCIAS EXTREMAS 

4 2 , 9 4 - 4 2 , 9 6 
4 2 , 9 6 - 4 2 , 9 8 

1 2 . 4 - GRUPO D 

- F r e q ü ê n c i a s de 1 6 4 , 0 a 1 6 4 , 6 MHz 

N? CANAL FREQÜÊNCIAS EXTREMAS 

CANALIZAÇÃO DESTINADA AO SERVIÇO 

12 - RADIODIFUSÃO SONORA 

Os d i v e r s o s g r u p o s de c a n a i s d e s t i n a d o s ao S e r v i ç o A u x i l i a r 

de R a d i o d i f u s ã o e Cor r e l a t o s , p a r a a R a d i o d i f u s ã o Sonora são 

os c o n s t a n t e s dos s u b - i t e n s 12 .1 a 12.7« 

12.1 - GRUPO A 

- Freqüências de 26.10 a 26.48 MHz 

N? CANAL FREQÜÊNCIA CENTRAL 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

1 1 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

26, 11 

26 , 12 

26 ,13 

26 ,14 

2 6 , 1 5 

26 ,16 

26 ,17 

26 ,18 

26, 19 

26 ,20 

26 ,21 

26 ,22 

26 ,23 

26 ,24 

2 6 , 2 5 

26 ,26 

26 ,27 

26 ,28 

2 6 , 2 9 

26 ,30 

N? CANAL FREQÜÊNCIA CENTRAL 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

26 ,31 

26 ,32 

26 ,33 

26 ,34 

2 6 , 3 5 

26 .36 

26 ,37 

26 ,38 

2 6 . 3 9 

26 ,40 

26 ,41 

26 ,42 

26,43 

26 ,44 

2 6 , 4 5 

26 ,46 

26 ,47 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

1 1 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164, 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

00 -

02 -

04 -

06 -

08 -

10 -

,12 -

14 -

16 -

18 -

20 -

22 -

24 -

26 -

28 -

30 -

32 -

34 -

36 -

38 -

40 -

42 -

,44 -

46 -

48 -

,50 -

,52 -

54 -

56 -

,58 -

164, 

164 

164 

164 

164 

164, 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

164 

02 

04 

06 

08 

10 

12 

14 

16 

18 

20 

,22 

,24 

26 

28 

,30 

32 

34 

36 

38 

40 

42 

,44 

,46 

,48 

50 

,52 

54 

,56 

,58 

,60 

12.2 - GRUPO B 

- Freqüências de 42,54 a 

42,98 MHz 

12.3 - GRUPO C 

- Freqüências de 153,0 

153,6 MHz 

12.5 - GRUPO E 

- Freqüências de 450,0 a 451,0 MHz 

N? CANAL 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
1 1 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

FREQÜÊNCIAS 

4 2 , 5 4 
4 2 , 5 6 
4 2 , 5 8 
4 2 , 6 0 
4 2 , 6 2 
4 2 , 6 4 
4 2 , 6 6 
4 2 , 6 8 
4 2 , 7 0 
4 2 , 7 2 
4 2 , 7 4 
4 2 , 7 6 
4 2 , 7 8 
4 2 , 8 0 
4 2 , 8 2 
4 2 , 8 4 
4 2 , 8 6 
4 2 , 8 8 
4 2 , 9 0 
4 2 , 9 2 

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

EXTREMAS 

4 2 , 5 6 
4 2 , 5 8 
4 2 , 6 0 
4 2 , 6 2 
4 2 . 6 4 
4 2 , 6 6 
4 2 , 6 8 
4 2 , 7 0 
4 2 , 7 2 
4 2 , 7 4 
4 2 , 7 6 
4 2 , 7 8 
4 2 , 8 0 
4 2 , 8 2 
4 2 , 8 4 
4 2 , 8 6 
4 2 , 8 8 
4 2 , 9 0 
4 2 , 9 2 
4 2 , 9 4 

N? CANAL 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

FREQÜÊNCIAS EXTREMAS 

153 ,00 
153 ,02 
153 ,04 
153 ,06 
153 .08 
153 ,10 
153 ,12 
153 ,14 
153 ,16 
153 ,18 
153,20 
153,22 
153 ,24 
153,26 
153.28 
153,30 
153 ,32 
153.34 
153 .36 
153 .38 

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

153.02 
153 ,04 
153 ,06 
153 .08 
153 ,10 
153 ,12 
153 ,14 
153 .16 
153, 18 
153.20 
153,22 
153 ,24 
153,26 
153 ,28 
153,30 
153.32 
153,34 
153 ,36 
153 ,38 
153.40 

N? CANAL 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

1 1 

12 

13 

14 

FREQÜÊNCIAS EXTREMAS 

450,000 

450,025 

450,050 

450,075 

450, 100 

450,125 

450, 150 

450,175 

450,200 

450,225 

450,250 

450,275 

450,300 

450,325 

- 450,025 

- 450,050 

- 450,075 

- 450,100 

- 450,125 

- 450,150 

- 450,175 

- 450,200 

- 450,225 

- 450,250 

- 450,275 

- 450,300 

- 450,325 

- 450,350 

N? CANAL 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

FREQÜÊNCIAS 

4 5 0 , 5 0 0 -

4 5 0 , 5 2 5 -

4 5 0 , 5 5 0 -

4 5 0 , 5 7 5 -

4 5 0 , 6 0 0 -

4 5 0 , 6 2 5 -

4 5 0 , 6 5 0 -

4 5 0 , 6 7 5 -

EXTREMAS 

4 5 0 , 5 2 5 

4 5 0 , 5 5 0 

4 5 0 , 5 7 5 

4 5 0 , 6 0 0 

4 5 0 , 6 2 5 

4 5 0 , 6 5 0 

4 5 0 , 6 7 5 

4 5 0 , 7 0 0 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

450,700 

450,725 

450,750 

450.775 

450,800 

450,825 

450,725 

450,750 

450,775 

450,800 

450,825 

450,850 



1426 Quarta-feira 25 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I) Janeiro de 1978 

N? CANAL 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

FREQÜÊNCIAS EXTREMAS 

4 5 0 , 3 5 0 - 4 5 0 , 3 7 5 

4 5 8 , 3 7 5 - 4 5 0 , 4 0 0 

4 5 0 , 4 0 0 - 4 5 0 , 4 2 5 

4 5 0 , 4 2 5 - 4 5 0 , 4 5 0 

4 5 0 , 4 5 0 - 4 5 0 , 4 7 5 

4 5 0 , 4 7 5 - 4 5 0 , 5 0 0 

N? CANAL 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

FREQÜÊNCIAS EXTREMAS 

4 5 0 , 8 5 0 - 4 5 0 , 8 7 5 

4 5 0 , 8 7 5 - 4 5 0 , 9 0 0 

4 5 0 , 9 0 0 - 4 5 0 , 9 2 5 

4 5 0 , 9 2 5 - 4 5 0 , 9 5 0 

4 5 0 , 9 5 0 - 4 5 0 , 9 7 5 

4 5 0 , 9 7 5 - 451 ,000 

12.6 - GRUPO F 

- Freqüências de 455,0 a 456,0 MHz 

* 
N? CANAL 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

1 1 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

FREQÜÊNCIAS EXTREMAS 

4 5 5 , 0 0 0 

4 5 5 , 0 2 5 

4 5 5 , 0 5 0 

4 5 5 , 0 7 5 

4 5 5 , 1 0 0 

4 5 5 , 1 2 5 

4 5 5 , 1 5 0 

4 5 5 , 1 7 5 

4 5 5 , 2 0 0 

4 5 5 , 2 2 5 

4 5 5 , 2 5 0 

4 5 5 , 2 7 5 

4 5 5 , 3 0 0 

4 5 5 . 3 2 5 

4 5 5 , 3 5 0 

4 5 5 , 3 7 5 

4 5 5 , 4 0 0 

4 5 5 . 4 2 5 

4 5 5 , 4 5 0 

4 5 5 , 4 7 5 

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
• 

4 5 5 , 0 2 5 

4 5 5 , 0 5 0 

4 5 5 , 0 7 5 

4 5 5 , 1 0 0 

4 5 5 , 1 2 5 

4 5 5 , 1 5 0 

4 5 5 , 1 7 5 

4 5 5 , 2 0 0 

4 5 5 , 2 2 5 

4 5 5 , 2 5 0 

4 5 5 , 2 7 5 

4 5 5 . 3 0 0 

4 5 5 , 3 2 5 

4 5 5 , 3 5 0 

4 5 5 , 3 7 5 

4 5 5 , 4 0 0 

4 5 5 , 4 2 5 

4 5 5 , 4 5 0 

4 5 5 , 4 7 5 

4 5 5 , 5 0 0 

N? CANAL 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

FREQÜÊNCIAS 

455 ,500 -

455 ,525 -

455 ,550 -

455 ,575 -

455 ,600 -

455 ,625 -

455 ,650 -

455 ,675 -

455 ,700 -

455 ,725 -

455 ,750 -

455 ,775 -

455 ,800 -

455 ,825 -

455 ,850 -

455 ,875 -

455 ,900 -

455 ,925 -

455 ,950 -

455 ,975 -

EXTREMAS 

455 ,525 

455 ,550 

455 ,575 

455,600 

455 .625 

455 ,650 

455 ,675 

455 ,700 

455 ,725 

455 ,750 

455 ,775 

455 ,800 

455 ,825 

455 .850 

455 ,875 

455 ,900 

455 ,925 

455 ,950 

455 ,975 

456 ,000 

12.7 - GRUPO G 

" Freqüências de 942,0 a 960,0 MHz 

N° CANAL FREQÜÊNCIA CENTRAL 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

1 1 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

N? CANAL 

942,5 

943.0 

943,5 

944,0 

944,5 

945.0 

945,5 

946,0 

946,5 

947,0 

947,5 

948,0 

948,5 

949,0 

949,5 

950,0 

950,5 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

FREQÜÊNCIA CENTRAL 

951 ,0 

951 ,5 

952 ,0 

9 5 2 , 5 

953 ,0 

9 5 3 , 5 

954 ,0 

9 5 4 , 5 

955 ,0 

9 5 5 , 5 

956,0-

9 5 6 , 5 

957 ,0 

9 5 7 . 5 

958 ,0 

9 5 8 , 5 

959 ,0 

9 5 9 , 5 

1 3 . 1 - GRUPO H 

- F r e q l l ê n c i a s de 2300 MHz a 2420 MHz 

A S u b - f a i x a de 2300 a 2420 MHz, c o m p r e e n d e os c a n a i s da fa_[ 

xa de 2300 a 2500 MHz a l o c a v e i s ao S e r v i ç o A u x i l i a r de R a d i o 

d i f u s ã o e C o r r e l a t o s c o n f o r m e q u a d r o a s e g u i r . 

N? CANAL 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

FREQÜÊNCIA EXTREMAS 

2300 - 2320 

2320 - 2340 

2340 - 2360 

2360 - 2380 

2380 - 2400 

2400 - 2420 

POLARIZAÇÃO 

PLANA jCIRCULAR 

H CD 

V CL 

H 

V 

H 

V 

CD 

CL 

CD 

CL 

: 

1 3 . 2 - GRUPO I 

- F r e q ü ê n c i a s de 6630 a 6750 MHz e 6970 a 7110 MHz 

As S u b - f a i x a s 6630 a 6750 MHz e 6970 a 7110 MHz, compreendem 

os c a n a i s da f a i x a de 6425 a 7125 MHz a l o c a v e i s ao S e r v i ç o 

A u x i l i a r de R a d i o d i f u s ã o e C o r r e l a t o s , c o n f o r m e q u a d r o a se 

gu i r . 

h ? CANAL 

1 1 

12 

13 

14 

15 

16 

1 1 ' 

12 ' 

1 3 ' 

14 ' 

1 5 ' 

16 ' 

1 7 ' 

, 
FREQÜÊNCIAS EXTREMAS 

6630 - 6650 

6650 - 6670 

6670 - 6690 

6690 - 6710 

6710 - 6730 

6730 - 6750 

6970 - 6990 

6990 - 7010 

7010 - 7030 

7030 - 7050 

7050 - 7070 

7070 - 7090 

7090 - 7110 

POLAR 1ZAÇAO 

PLANA 

H 

V 

H 

V 

H 

V 

V 

H 

V 

H 

V 

H 

V 

1 

CICULAR 

CD 

CL 

CD 

CL 

CD 

CL 

CL 

CD 

CL 

CD 

CL 

CD 

CL 

13 .3 - GRUPO J 

- F r e q ü ê n c i a s de 12700 a 12975 MHz e 13017 a 13241 MHz 

As s u b - f a i x a s de 12700 a 12975 MHz e 13017 a 13241 MHz c o m p r e e n 

dem os c a n a i s de f a i x a de 12700 a 13250 MHz a l o c a v e i s ao Serv_[ 

ço A u x i l i a r de Radiodi fusão e Co r re l a t os , c o n f o r m e q u a d r o s a s e g u i r . 

CANAL 

A 

B 

r 

FREQÜÊNCIAS EXTREMAS 

12700 - 12725 

12725 - 12750 

13 - RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 

Os diversos grupos de canais destinados ao Serviço Auxiliar 

de Radiodifusão e Correlatos para a Radiodifusão de Sons e 

Imagens, são os constantes dos sub-itens 13.1 a 13.3. 

N? CANAL 

1 

l 

3 

FREQÜÊNCIAS EXTREMAS 

12751 " 12779 

12779 " 12807 

12807 " 12835 

POLARIZAÇÃO 

PLANA 

H 

V 

H 

C IRCULAR 

CD 

j CD 

lorena.silva
Alterado
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N? CANAL 

4 

5 
6 

7 
8 

\ ' 

2' 

3' 
4' 

5' 
6' 

7' 
8' 

FREQÜÊNCIAS EXTREMAS 

l 2835 - l2863 

l 2863 - 12891 

12891 - 12919 

12919 - 12947 

12947 - 12975 

13017 - 130145 

13045 - 13073 

13073 ~ 13101 

13101 - 13129 

13129 - 13157 

13157 - 13185 

13185 - 13213 

13213 " 13241 

POLARIZAÇÃO 

PLANA CIRCULAR 

V CL 

H 

V 

H 

V 

V 

H 

V 

H 

V 

H 

CD 

CL 

CD 

CL 

CL 

CD 

CL 

CD 

CL 

CD 

V CL 

H | CD 

H - polarização plana horizontal 

V - polarização plana vertical 

CD - polarização circular dextrõgira 

CL - polarização circular levógira. 

CAPÍTULO V 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

SEÇÃO I 

RADIODIFUSÃO SONORA 

14 REPORTAGEM EXTERNA 

14.1 - REQUISITOS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A execução do serviço de Reportagem Externa obedecerá ãs 

exigências e às características técnicas relativas ao ti 

po de emissão, tipo de modulação, máxima potência e de 

mais requisitos que aqui se especificam. 

14.1.1 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

No serviço de Reportagem Externa, modalidade comum aos 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, as 

freqüências consignadas podem ser utilizadas para cir 

cuitos de som, respeitados os critérios de interferêji 

cia. Disporão de seis grupos de f reqllênc ias, a seguir 

especificadas, para operação slmplex. 

14.1.1.1 - GRUPO A 

I - Freqliências: 26,10 a 26,48 MHz; 

II - Quantidade de canais: 37 de 10 KHz; 

III - Tipo de modulação: em amplitude (A3); 

IV - Potência máxima: 30W; 

V - Tipo de antena: não especificado. 

14.1.1.2 - GRUPO B 

I - Freqüências: 42,54 a 42,98 MHz; 

II - Quantidade de canais: 22 de 20 KHz! 

III - Tipo de modulação: em freqUência (F3); 

IV - Potência máxima: 30 W; 

V - Tipo de antena: não especificado. 

14.1.1.3 - GRUPO C e D 

I - Freqüências: 153,00 a 153,60 MHz e; 

164,00 a 164,60 MHz; 

II - Quantidade de Canais: 60 de 20 KHz; 

III - Tipo de modulação: em freqUência (F3), 

IV - Potência máxima: 30 W; 

V - Tipo de antena: não especificado. 

14.1.1.4 - GRUPOS E e F 

I - Freqüências: 450,00 a 451,00 MHz e 

455,00 a 456,00 MHz; 

II - Quantidade de canais: 80 de 25 KHz; 

III - Tipo de modulação: em freqUência (F3) 

IV - Potência máxima: 20W 

V - Tipo de antena: não especificado. 

14.1.1.5 - Valores de potência superiores poderão ser autor iza_ 

dos, quando, a critério do Departamento Nacional de 

Telecomunicações - DENTEL, for comprovada a sua ne 

cess i dade. 

14.1.1.6 - Quando a mesma entidade executar mais de uma modalJ_ 

dade de serviço de radiodifusão na mesma cidade, o 

serviço auxiliar de reportagem externa que lhe for a£ 

torizado, poderá ser utilizado para todas as modalj_ 

dades, simultaneamente, ou não. 

14.1.1.7 - £ permitido a uma entidade que tenha autorizaçlo pa 

ra executar Serviço de Reportagem Externa utilizar 

seus equipamentos na prestação desse serviço a outra 

entidade concessionária ou permissionária de serviço 

de radiodifusão, na mesma cidade, obedecidas, sempre, 

as características técnicas constantes da autoriza_ 

ção. 

14.1.1.8 - Em princípio, cada entidade competente para a execu 

ção de Serviço de Reportagem Externa, terá consigna^ 

da, para a mesma cidade, apenas uma freqüência. 

14.1.1.9 - Dependendo da designação da emissão do transmissor de 

reportagem externa, e da disponibilidade de canais, o 

Departamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL po 

dera consignar ao serviço pretendido dois canais aá 

j acentes. 

14.2 - REQUISITOS MÍNIMOS DOS EQUIPAMENTOS 

14.2.1 - Para o Grupo A de freqüências 

14.2.1.1 - Transmissores 

a) designação da emissão: 6A3* 

b) resposta de áudio: + 2dB de 300 a 3000 Hz (refe 

rência 1000 Hz); acima de 3000 Hz as freqüências 

devem ser atenuadas de, no mínimo, 15 dB por oita_ 

va; 

c) nível de harmônicos e espúrios: atenuado de, no 

mínimo, 60 dB em relação â fundamentalj 

d) distorção harmônica: menor que 5¾ para qualquer 

índice de modulação, entre 300 e 3000 Hz/ 

e) ruído da portadora: o valor eficaz do nível de ruj_ 

do da portadora, na faixa de 300 a 3000 Hz, deve 

rá estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível de 

100¾ de modulação a 400 Hz/ 

f) tolerância de freqüência- 0,02¾. 

14.2.1.2 - Receptores 

Não são fixados requisitos mínimos para receptores 

neste grupo de freqüências. 
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11». 2.2 - Para os Grupos B, C e D de freqüências 

14.2.2.1 - Transmissores 

aj resposta de áudio (com pré-ênfase de 75 ou 50 u s ) : 

aj) quando utilizando um canal de 20 kHz: + 2 d B 

entre 300 e 3000 Hz (referência 1000 H z ) ; 

a%) quando utilizando dois canais de 20 kHz:jn 1,5 

dB entre 30 e 7-500 Hz (referência 1000 H z ) ; 

b) nível de harmônicos e espúrios: atenuado de, no mj_ 

nimo,60 dB em relação ã fundamental: 

c) distorção harmônica: 

Ci) quando utilizando um canal de 20 kHz: menor que 

10 *; 

C2) quando utilizando dois canais de 20 kHz: menor 

que 2%; 

d) ruído de saída em FM, abaixo de 100¾ de modulação 

em toda a faixa de ãudio-frequência; 

d.) quando utilizando um canal de 20 KHz: mínimode 

40 dB (referência 400 Hz); 

d_) quando utilizando dois canais de 20 KHz: mínj_ 

mo de 50 dB (referência 400 Hz); 

e) tolerância de freqüência: 

- Grupo B: 0,005%; 

- Grupos C e D: 0,002¾. 

14.2.2.2 - Receptores: 

Os r e q u i s i t o s a ) , c ) e d ) r e f e r e m - s e ao con jun to t r a n s 

m i s s o r - r e c e p t o r , d e v e n d o o r e c e p t o r s e r d o t a d o de 

r e d e de de-ênfase de 75 ou 50 u s . 

14.2.3 - Para os Grupos E e F de freqüências 

14.2.3.1 - Transmissores 

a) resposta de áudio (com pré-ênfase de 75 ou 50 us) 

a.) quando utilizando um canal de 25 KHz: _ 2 dB 

entre 300 e 3000 Hz (referência 1000 Hz) ; 

a_) quando utilizando dois canais de 25 KHz: - 1,5 

dB entre 30 e 10.000 Hz (referência 1000 Hz) ; 

b) nível de harmônicos e espúrios: atenuado de, no m_^ 

nimo, 60 dB em relação ã fundamental; 

c) distorção harmônica: 

c1 ) quando utilizando um canal de 25 KHz: menor que 1 0%; 

c,) quando uti I izando dois canais de 25 KHz: menor que 2%; 

d) ruído de saída em FM, abaixo de 100¾ de modulação 

em toda a faixa de audio-frequencia : 

dj) quando utilizando um canal de 25 kHz: mínimo 

de 40 dB (referência 400 Hz); 

d^) quando utilizando dois canais de 25 kHz: mínimo 

de 50 dB (referência 400 Hz); 

e) tolerância de freqüência: 0,002¾. 

1 4 . 2 . 3 . 2 - R e c e p t o r e s 

Os r e q u i s i t o s a , c e d_ r e f e r e m - s e ao c o n j u n t o t r a n s 

m i s s o r - r e c e p t o r , d e v e n d o o r e c e p t o r s e r d o t a d o de 

r e d e de de - ê n f a s e de 75 ou 50 us . 

1Í».3 - REQUISITOS PARA AUTORIZAÇÃO 

Os r e q u i s i t o s n e c e s s á r i o s ã o b t e n ç ã o de a u t o r i z a ç ã o p£ 

r a a e x e c u ç ã o de s e r v i ç o de R e p o r t a g e m E x t e r n a , são 

1 I 

I I I 

IV 

a) requerimento dirigido ao Diretor Regional do Depa£ 

tamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL, em 

cuja jurisdição se encontrar a cidade onde se pre_ 

tenda executar o serviço, contendo os seguintes ele_ 

men tos : 

I - Nome completo da entidade; 

CGC; 

indicação da competência para a execução do se£ 

viço, nos termos do item 5 desta Norma; 

cidade e estado para onde foi outorgado o se rvi_ 

ço principal, se se tratar o solicitante de 

emissora de radiodifusão, ou de onde partirão 

as transmissões para os demais casos; 

V - forma de Serviço Auxiliar de Radiodifusão que 

pretende executar, segundo a classificação cons_ 

tante da letra £ do item 2 desta Norma; 

b) quanto aos transmissores a serem uti l izados,indicar: 

I - quantidade, discriminando móveis e portáteis, re£ 

pectivos fabricantes, modelos e Código DENTEL do 

Certificado de Homologação ou Registro dos equipa_ 

mentos; 

II - grupo de freqüências em que pretende operar; 

III - potência máxima pretendida; 

IV - designação da emissão pretendida. 

14.4 CARACTERÍSTICAS DOS ATOS DE AUTORIZAÇÃO 

Constarão do ato de autorização emitido pelo Departamejn 

to Nacional de Telecomunicações - DENTEL, as seguintesc£ 

racter ísticas: 

a) nome da entidade; 

b) cidade onde será executado o serviço; 

c) forma do serviço (reportagem externa); 

d) f reqliênc ia (s) de operação; 

e) classe da emissão; 

f) quantidade de transmissores, discriminando móveis e 

portáteis, respectivos fabricantes, modelos e cõd_^ 

gos DENTEL do Certificado de Homologação ouRegistro; 

g) potência de operação máxima permitida. 

15 - COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS 

15.1 - Requisitos para a Execução do Serviço 

A execução do serviço de Comunicação de Ordens Internas 

obedecerá ãs exigências e às características técnicas 

relativas ao tipo de emissão, tipo de modulação, máxj^ 

ma potência e demais requisitos que aqui se especifj^ 

cam. 

15.1.1 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

No serviço de Comunicação de Ordens Internas, modal_i, 

dade comum aos serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, as freqüências consignadas podem ser 

utilizadas por ambos os serviços, respeitados os crj^ 

térios de interferência. Disporão de seis grupos de 

freqliências a seguir especificados, para operação sim 

plex. 

15.1.1.1 " GRUPO A 

I - Freqüências: 26,10 a 26,48 MHz; 

II - Quantidade de Canais: 37 de 10 kHz; 

III - Tipo de modulação: em amplitude (A3); 

IV - Potência máxima: 30 W; 
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V - Tipo de antena: quando a ligação for feita pon 

to-a-ponto, as antenas deverão ser, em princí 

pio,diretivas, podendo ser utilizada antena 

on id i rec iona I, desde que justificado. 

15.1.1.2 - GRUPO B 

I - Freqüências: 42,5^ a ^2,98 MHz; 

II - Quantidade de Canais: 22 de 20 kHz; 

III - Tipo de modulação: em freqüência (F3). 

IV - Potência máxima: 30W; 

V - Tipo de antena: quando a ligação for feita pon 

to-a-ponto, as antenas deverão ser, em princí 

pio,diretivas, podendo ser utilizadas antenas o 

nidirecionais, desde que justificado. 

15.1.1.3 - GRUPO C e D 

I - Freqüências: 153,00 a 153,60 MHz e 

16U , 00 a 16^,60 MHz; 

II - Quantidade de Canais: 60 de 20 kHz-

111 - Tipo de modulação: em freqüência (F3) 

IV - Potência máxima: 30W, 

V - Tipo de antena: quando a ligação for feita pO£ 

to-a-ponto, as antenas deverão ser, em princípio, 

diretivas, podendo ser utilizadas antenas onidj_ 

reciona!s desde que justificado. 

15. 1 . 1 A - GRUPOS E e F 

I - Freqüências: ^50,00 a A51,00 MHz e 

^55,00 a ^56,00 MHz ; 

II - Quantidade de canais: 80 de 25 kHz; 

III - Tipo de modulação: em freqüência (F3); 

IV - Potência máxima: 20W; 

V - Tipo de antena: quando a ligação for feita po£ 

to-a-ponto, as antenas deverão ser, em princj_ 

pio, diretivas, podendo ser utilizadas antenas 

onidirecionais, desde que justificado. 

15.1.1. 5 - Valores de potência superiores poderão ser autoriza 

dos, quando, a critério do Departamento Nacional de 

Telecomunicações - DENTEL, for comprovada a sua ne-

cess i dade. 

15.1.1.6 - £ permitido a uma entidade que tenha autorização pa 

ra executar serviço de comunicação de Ordens lnte£ 

nas, quando a estação for móvel, utilizar seus equj_ 

pamentos para prestar esse serviço a outra entidade 

concessionária ou permissionária de serviço de ra 

diodifusão, na mesma cidade, obedecidas, sempre, as 

características técnicas constantes da autorização. 

15.1.1.7 - Cada entidade competente para a execução do serviço 

de comunicação de Ordens Internas terá consignada, 

em princTpio, para uma mesma cidade, apenas uma f re 

qüência. Tal freqüência será utilizada tanto em e£ 

tações fixas como em estações móveis ou portáteis. 

15. 1.1.8 - No caso de escassez de canais em uma c i dade pa ra se r_ 

viços de Reportagem Externa ou Comunicação de Ordens 

Internas, este último serviço terá prioridade sobre 

o outro, quando utilizado para atender ao estabele 

cido no item 6.2 da N-06 - Norma Técnica para E m i _s 

soras de Radiodifusão Sonora em Onda Média. 

15.1.1-9 ~ Não há limite no número de estações de uma mesma e£i 

tidade, desde que seja utilizada apenas uma f requer^ 

cia. 
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15.1.1-10- A polarização das antenas nas estações fixas 

ser, sempre que possível, horizontal. 

deve 

'5.2 - REQUISITOS MÍNIMOS DOS EQUIPAMENTOS 

15-2.1 - Para o Grupo A de freqüências 

15.2.1.1 - Transmissores: 

a) designação da emissão: 6A3; 

b) resposta de áudio: * 2dB de 300 a 3000 Hz (refe 

réncia 1000Hz); acima de 3000 Hz as freqüências 

devem ser atenuadas de,no mínimo, 15 dB por oitava; 

c) nível de harmônicos e espúrios: atenuada de, no 

mínimo, 60dB em relação ã fundamental; 

d) distorção harmônica: menor que 5¾ para qualquer 

índice de modulação, entre 300 e 3000 Hz • 

e) Ruido da portadora: o valor eficaz do nível d e 

ruido da portadora, na faixa de 300 a 3000 Hz,d£ 

verá estar, pelo menos, ^ 0 dB abaixo do nível de 

100¾ de modulação a **00 Hz; 

f) tolerância de freqüência: 

- para estações fixas: 0,005%; 

- para estações móveis e portáteis: 0,02¾. 

15.2.1.2 - Receptores: 

Não serão fixados requisitos mínimos para receptores 

neste Grupo de freqüências. 

15.2.2 - Para os Grupos B, C e D de freqüências 

15.2.2.1 - Transmissores 

a) designação da emissão: 16 F3; 

b) desvio máximo de freqüência: + 5 k H z ; 

c) resposta de áudio: + 2dB dentro de uma curva de 

pré-ênfase de 75 ou 50us àe 300 a 3000 Hz ( referên^ 

cia 1000 Hz); 

d) nivel de harmônicos e espúrios: atenuado de, no 

mínimo, 60 dB em relação a fundamental; 

e) distorção harmônica: menor que 10%; 

f) ruído de saída em FM: o nível de ruido de sai da 

em FM, em toda a faixa de audiofrequência deverá 

estar, no mínimo, *• 0 dB abaixo de 100% de modjj 

lação a 1*00 Hz; 

g) t o l e r â n c i a de f r e q ü ê n c i a : 

- Grupo B: p a r a e s t a ç õ e s f i x a s e m ó v e i s : 0 , 0 0 5 %) 

- G rupos C e D: - p a r a e s t a ç õ e s f i x a s : 0 ,005% 

- p a r a e s t a ç õ e s m ó v e i s e p o r t £ 

t e i s: 0 , 0 02 % • 

1 5 - 2 . 2 . 2 - R e c e p t o r e s 

Os r e q u i s i t o s c , £ e f_ r e f e r e m - s e ao c o n j u n t o t rans_ 

m i s s o r - r e c e p t o r , devendo o r e c e p t o r s e r d o t a d o de 

r e d e de de - ê n f a s e de 75 ou 50 u s . 

1 5 . 2 . 3 - Pa ra os Grupos E e F de f r e q ü ê n c i a s 

1 5 . 2 . 3 . 1 - T r a n s m i s s o r e s 

a) d e s i g n a ç ã o da e m i s s ã o : 16 F 3 ; 

b) d e s v i o máximo de f r e q l í ê n c i a : + 5 k H z ; 

c) r e s p o s t a de á u d i o : + 2 dB d e n t r o de uma c u r v a de 

p r e - ê n f a s e de 75 ou 50 u s , de 300 a 3000 Hz ( r e f e 

r ê n c i a 1000 Hz ; ; 

d) n í v e l de h a r m ô n i c o s e e s p ú r i o s : a t e n u a d o d e , no m_f 

n i m o , 60 dB em r e l a ç ã o ã f u n d a m e n t a l ) 

e) d i s t o r ç ã o h a r m ô n i c a : menor que 10%; 
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f) ruído de saída em FM: o nível de ruído de saída em 

FM, em toda a faixa de audiofreqgência deverá e£ 

tar no mínimo, 40 dB abaixo de 100¾ de modulação a 

400 Hz; 

g) tolerância de freqüência 

- p a r a e s t a ç õ e s f i x a s : 0 , 0 0 5 $ ; 

- p a r a e s t a ç õ e s m ó v e i s e p o r t á t e i s : 0 , 0 0 2 ¾ . 

1 5 . 2 . 3 . 2 - R e c e p t o r e s 

Os r e q u i s i t o s c, e e f_ r e f e r e m - s e ao c o n j u n t o t r a n s 

m i s s o r - r e c e p t o r , d e v e n d o o r e c e p t o r s e r d o t a d o de 

r e d e de de - ê n f a s e de 75 ou 50 u s . 

15.3 - REQUISITOS PARA AUTORIZAÇÃO 

Os requisitos necessários ã obtençio de autorização para 

a execução de serviço de Comunicação de ordens Internas 

são: 

a) requerimento dirigido ao Diretor Regional do Oeparta_ 

mento Nacional de Telecomunicações - DENTEL em cuja ju_ 

risdição se encontrar a cidade onde se pretenda execu 

tar o serviço, contendo os seguintes elementos: 

I - nome completo da entidade; 

I I - CGC; 

III - indicação da competência para a execução do servj_ 

ço, nos termos do Item j> desta Norma; 

IV - cidade e estado para onde foi outorgado o serviço 

principaí, se se tratar o solicitante de emissora 

de radiodifusão, ou de onde partirão as transmi£ 

soes para os demais casos; 

V - forma de Serviço Auxiliar de Radiodifusão que pre 

tende executar, segundo a classificação constante 

da letra a do item 2 desta Norma; 

b) locais onde serão instaladas as estações fixas (trans 

missores e receptores), indicando: 

I - logradouros, endereços; 

I I - mun icTpios; 

III - unidades da federação] 

c) quanto aos transmissores a serem utilizados, indicar: 

I - quantidade, discriminando fixos, móveis e portáteis, 

respectivos fabr icantes, modelos e códigos DENTEL 

do Certificado de Homologação ou Registro dos equj_ 

pamentos; 

II - Grupo de freqüências em que pretende operar; 

'III - potência máxima pretendida; 

d) quanto aos sistemas irradiantes a serem utilizados, \n 

d icar: 

I - quantidade, discriminando fixos, móveis e porta 

teis, respectivos fabricantes e modelos; 

II - ganho da antena (indicar a antena de referência) 

e polarização no caso de estações fixas; 

III - local de instalação se em endereço diferente do 

indicado n > letra b; 

e) explicação detalhada de como serão efetuados os enla_ 

ces, juntando, se necessário, um esquema explicativo. 

15.^ - CARACTERÍSTICAS DOS ATOS DE AUTORIZAÇÃO 

Constarão do ato de autorização emitdo pelo Departamejn 

to Nacional de Telecomunicações - DENTEL as seguintes ca 

racterfsticas : 

a) nome da entidade; 

b) cidade onde será executado o serviço; 

c) forma do serviço (comunicação de Ordens Internas); 

d) frequência (s) de operação; 

e) designação da emissão; 

f) quantidade de transmissores, discriminando fixos, mó 

veis e portáteis respectivos fabricantes, modelos e 

códigos DENTEL do Certificado de Homo1ogação ou Regi£ 

tro ; 

g) quantidade de sistemas irradiantes, respectivos fabrj^ 

cantes e modelos, das estações fixas; 

h) potência de operação máxima permitida. 

16 - LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMA 

16.1 - REQUISITOS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A execução do serviço de ligação para transmissão de pro 

grama obedecerá às exigências e às características técnj^ 

cas relativas ao tipo de emissão, tipo de modulação, má_ 

xima potência e requisitos exigiveis das antenas,que aqui 

se especificam. 

16.1.1 - CARACTERTSITICAS TÉCNICAS 

Esta forma de serviço auxiliar disporá de cinco grupos 

de freqüências, a seguir especificados, para operação 

simplex. 

16.1.1.1 - Grupos C e D 

I - freqllências: 153,00 a 153,60 MHz e 

164,00 a 164,60 MHz; 

II - Quantidade de canais: 30 de 40 kHz (cada um de 

l es corresponde a um par de canais adjacentes, 

dos grupos de freqüências estabelecidos em 12.3 

e 12.4); 

III - Tipo de modulação: em freqüência (F3); 

IV - Potência máxima: 30 W; 

V - Tipo de antena: diretiva. 

16.1.1.2 - Grupos E e F 

I - Freqüência: 450,00 a 451,00 MHz e 

455,00 a 456,00 MHz. 

II - Quantidade de canais: 40 de 50 kHz (cada um deles 

corresponde a um par de canais adjacentes, dos Qru 

pos de freqüências estabelecidos em 12.5 e 12.6); 

III - Tipo de modulação: em freqüência (F3); 

IV - Potência máxima: 20 W* 

V Tipo de antena: diretiva, 

16.1.1.3 - Grupo G 

I - Freqüências: 942,00 a 960,00 MHz; 

II - Quantidade de canais: 35 de 500 kHz; 

III - Tipo de modulação: em freqüência (F3); 

IV - Potência máxima: 10 W* 

V - Tipo de antena: diretiva, 

16.1.1.4 - As entidades executantes de serviço auxiliar poderão 

utilizar nas ligações para Transmissão de Programa , 

frequências dos Grupos B, C, D, E e F, autorizadas pa 

ra Reportagem Externa, desde que sejam utilizados dois 

canais adjacentes,com os requisitos mínimos de equi 

pamentos estabelecidos para esta condição. 

16.2 - REQUISITOS MÍNIMOS DOS EQUIPAMENTOS 

16.2.1 - Para os Grupos C e D de freqüências 

16.2.1.1 - Transmissores 
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a) resposta de áudio: + 1,5 dB, dentro de uma curva 

de pre-enfasede75ou50us.de 30 a 7500 Hz ( refe-

renc ia 1000 Hz) ; 

b) nível de harmônicos e espúrios: atenuado de no mí 

nimo 60 dB em relação ã fundamental; 

c) distorção harmônica: menor que 2%« 

d) ruido de salda em FM: o nível de ruído de saída 

em FM, em toda a faixa de audiofrequência deverá 

estar, no mínimo, 50 dB abaixo de 100¾ de modula_ 

çio a 400 Hz; 

e) tolerância de freqüência: 0,005¾. 

16.2.1.2 - Receptores 

Os requisitos a , c , e d referem-se ao conjunto trans 

missor - receptor, devendo o receptor ser dotado de 

rede de de - ênfase de 75 ou 50 us. 

16.2.2 - Para os Grupos E e F de freqüências 

16.2.2.1 - Transmissores 

a) r e s p o s t a de á u d i o : + 1,5 d B , d e n t r o de uma c u r v a 

de p r é - ê n f a s e de 75 ou 50 us , de 30 a 10.000 Hz ( r e 

f e r ê n c i a 1000 HzJ ; 

b) n í v e l de h a r m ô n i c o s e e s p ú r i o s : a t e n u a d o d e , no mí_ 

n i m o , 60 dB em r e l a ç ã o â f u n d a m e n t a l ; 

c ) d i s t o r ç ã o h a r m ô n i c a : menor que 2%; 

d) r u í d o de s a í d a em FM: o n í v e l de r u í d o de s a í d a em 

FM, em t o d a a f a i x a de a u d i o - f r e q u ê n c i a d e v e r á es 

t a r , no m í n i m o , 50 dB a b a i x o de 100¾ de m o d u l a ç ã o 

a 40 0 Hz ; 

e) t o l e r â n c i a de f r e q ü ê n c i a : 0 , 0 0 5 %. 

1 6 . 2 . 2 . 2 - R e c e p t o r e s 

Os r e q u i s i t o s a_, £ e d_ r e f e r e m - s e v a o c o n j u n t o t rans_ 

m i s s o r - r e c e p t o r , d e v e n d o o r e c e p t o r s e r d o t a d o de 

rede de de - ê n f a s e de 75 ou 50 us . 

1 6 . 2 . 3 - Pa ra o Grupo G de f r e q ü ê n c i a s 

l b . 2 . 3 . 1 - T r a n s m i s s o r e s 

a) d e s i g n a ç ã o da e m i s s ã o : 180 F3 - p r o g r a m a ç ã o mono 
au ra 1 • 

290F3 - P r o g r a m a ç ã o es t e r e o f ô n í ca com ou sem s e r v j _ 

ços e s p e c i a i s ; 

b) d e s v i o máximo de f r e q ü ê n c i a : + 75 k H z ; 

c ) r e s p o s t a de á u d i o : + 1 dB d e n t r o de uma c u r v a de 

p r é - ê n f a s e de 75 ou 50 us de 30 a 1 5 . 0 0 0 Hz ( r e f e 

r ê n c i a 1000 H z ) ; 

d) n í v e l de h a r m ô n i c o s e e s p ú r i o s : a t e n u a d o d e , no mj_ 

n i m o , 60 dB em r e l a ç ã o ã f u n d a m e n t a l ; 

e ) d i s t o r ç ã o h a r m ô n i c a : menor que 2 ^ ; 

f j r u í d o de s a í d a em FM: o n í v e l de r u í d o de s a í d a em 

FM, em t o d a a f a i x a de ãud i o - f r e q l l ê n c i a d e v e r á es 

t a r , no m í n i m o , 60 dB a b a i x o de 100¾ de m o d u l a ç ã o 

a 400 H z ; 

g) t o l e r â n c i a de f r e q ü ê n c i a : 0 , 0 3 % . 

1 6 . 2 . 3 . 2 - R e c e p t o r e s 

Os r e q u i s i t o s c , e e f_ r e f e r e m - s e ao c o n j u n t o t r a n s 

m i s s o r - r e c e p t o r , d e v e n d o o r e c e p t o r s e r d o t a d o de 

r e d e de de - ê n f a s e de 75 ou 50 us . 

16.3 - REQUISITOS PARA AUTORIZAÇÃO 

Os requisitos necessários ã obtenção de autorização para 

a execução de serviço de Ligação para Transmissão de Pro 

grama, são: 

a) r e q u e r i m e n t o d i r i g i d o ao D i r e t o r R e g i o n a l do Departa_ 

men to N a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a ç õ e s - DENlEL em c u j a j ju 

r i s d i ç ã o se e n c o n t r a r a c i d a d e onde se p r e t e n d a execu-

t a r o s e r v i ç o , c o n t e n d o os s e g u i n t e s e l e m e n t o s : 

I - nome c o m p l e t o da e n t i d a d e ; 

I I - CGC; 

ttt - indicação da competência para a e x e c u ç ã o do servj_ 

ço, nos termos do item 5 desta N o r m a ; 

IV - cidade e estado para onde foi o u t o r g a d o o serviço 

p r i n c i p a l , se se tratar o solicitante de emissora 

de radiodifusão. Para os demais casos informar de 

onde partirão as t r a n s m i s s õ e s ; 

V - forma de Serviço Auxiliar de Radiodifusão que pre 

tende e x e c u t a r , segundo a c l a s s i f i c a ç ã o constante 

da letra a_ do item 2 desta Norma; 

b) locais onde serio instaladas as e s t a ç õ e s (transmis -

sores e r e c e p t o r e s ) , indicando: 

t - l o g r a d o u r o s , e n d e r e ç o s ; 

II - m u n i c í p i o s ; 

ftf - unidades da F e d e r a ç ã o ; 

c) quanto aos transmissores a serem utilizados, indicar: 

í - quantidade, respectivos fabricantes, modelos e có

digos DENTEL do Certificado de Homologação ou Re_ 

gistro dos equipamentos; 

II - grupo de freqüências em que pretende operar; 

ttl - potência máxima pretendida; 

d) quanto aos sistemas irradiantes a serem utilizados \n 

d i c a r : 

I - q u a n t i d a d e , respectivos fabricantes e m o d e l o s ; 

ti - a z i m u t e , p o l a r i z a ç ã o e ganho da an t e n a ; indicar a 

antena de referência; 

III - Local de inst a l a ç ã o , se em en d e r e ç o d i fe_ 

rente do indicado na letra b; 

e) planta da situação, elaborada por profissional 

habilitado, indicando como serão efetuados os 

enlaces; 

f) declaração, de profissional habi1 itado , atestan 

do que a instalação da estação não excederá os 

gabaritos da zona de proteção do (s) aerõdromo 

(s) de acordo com a legislação específica vi 

gente. 

16.4 - CARACTERÍSTICAS DOS ATOS DE AUTORIZAÇÃO 

Constarão do ato de autorização emitido pelo Departamen 

to Nacional de Telecomunicações - DENTEL,as seguintes ca 

racterísticas: 

a) nome da entidade; 

b) cidade onde será executado o serviço; 

c) forma do serviço (ligação para Transmissão de 

Prog rama) ; 

d) freqüência (s) de operaçãc; 

e) designação da emissão; 

f) quantidade de transmissores, respectivos fabri 

cantes, modelos e códigos DENTEL do Certifica^ 

do de Homologação ou Registro; 

http://pre-enfasede75ou50us.de
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g) quantidade de sistemas irradiantes.respectivos 

fabricantes e modelos. 

h) potência de operação máxima permitida. 

Obs.: Do l-audo de vistoria mencionado no item 8 

desta Norma, fica dispensada a medida da po 

tência de operação das estações autorizadas 

a operar no Grupo G de freqüências. 

SEÇÃO II 

RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS (TELEVISÃO) 

17 - RE>ORTAGEM EXTERNA E LIGAÇÕES PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS 

17.1 - REQUISITOS PARA AEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execuçio dos serviços de Reportagem Externa e Ligações 

para Transmissão de Programas obedecerão is exigências e 

is características técnicas relativas ao tipo de emissão, 

tipo de modulação, máxima potência e requisitos exigíveis 

das antenas, que aqui se especificam. 

17.1.1 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Estas formas de serviço auxiliar disporão de três gru 

pos de freqüências, a seguir especificados, em ope 

ração simplex. 

17.1.1.1 " GRUPO H 

I - Freqüências : 2300 a 2420 MHz; 

II - Quantidade de Canais: 6 de 20 MHz; 

III - Tipo de modulação: em freqüência (18.000 F9, 

máxi m a ) ; 

IV - Potência máxima: não determinada; 

V - Antena: a) Tipo: diretiva; 

b) Polarização: plana ou circular, 

vinculada ao canal, coitforme es_ 

tabe leci do em 13.1. 

17.1.1.1.1 - A faixa de 2300 a 2500 MHz está dividida 

em duas sub-faixas: 

a) Sub-faixa de 2300 MHz a 2420 MHz des_ 

tinada ao Serviço Auxiliar de Radiodj_ 

fusão, compartilhada com o Serviço Es_ 

pecial de Repetição de Televisão, nos 

termos constantes da presente Norma, e 

da norma específica do Serviço Especial 

de Repetição e de Retransmissão de Te 

1 evi são j 

b) Sub-faixa de 2420 MHz a 2500 MHz destj_ 

nada a Serviços Especiais transmitindo 

Sinais de Televisão, conforme normas es 

pecífi cas. 

17.1.1.1.2 - As freqüências centrais dos canais constan 

tes da tabela do item 13-1 derivam-se da 

seguinte relação: 

fn = fo + 189 + 20 n, 

com n = 1,2,3,^,5 ou 6, e onde: 

f n «freqüência central (em MHz) do canal n 

de rádio freqüência; 

fo = freqüência adotada como referência no 

Brasil para a faixa de 2 GHz; 

fo =2101 GHz. 

17.1.1.1.3 - Os canais da faixa de 2300 a 2500 MHz não 

serão outorgados com retorno. 

17. 1.1. 1.4 - As polarizações, plana ou circular, f i xa_ 

das para os canais da faixa de 2300 a 2500 

MHz, são de livre escolha do interessado, 

que s e l e c i o n a r a , no momento da t ransmissão, 

aquela que melhor condição de propagação 

1he proporei ona r. 

0 interessado não poderá, entretanto, uti 

lizar-se, nos canais ímpares, depolarizaçlo 

plana vertical lou circular levõgira), e 

nem, nos canais pares, de polarização plana 

horizontal (ou circular dextrõgira). 

1 7 . 1 1 1 . 5 - 0 DENTEL poderá autorizar, numa determin£ 

da localidade, o uso de polarização plana 

vertical (ou circular levõgira) para os ca 

nais ímpares, e plana horizontal (ou ci£ 

cular dextrõgira) para os canais pares, 

desde que a canalização estabelecida no 

item 13.1 esteja esgotada e o seu uso se 

ja tecnicamente viável. 

17.1.1.2 - GRUPO I 

I - F r e q ü ê n c i a s : a) 663O MHz a 6750 MHz; 

b) 6970 MHz a 7110 MHz; 

I I - Q u a n t i d a d e de C a n a i s : 13 de 20 MHz; 

I I I - T i p o de m o d u l a ç ã o : em f r e q ü ê n c i a (18000 F9, 

máx i m a ) ; 

IV - P o t ê n c i a m á x i m a : não d e t e r m i n a d a ; 

V - A n t e n a : a ) T i p o : d i r e t i v a ; 

b) P o l a r i z a ç ã o : p l a n a ou c i r c u l a r , 

v i n c u l a d a ao c a n a l , c o n f o r m e es 

t a b e l e c i do em 1 3 . 2 . 

1 7 . 1 . 1 . 2 . 1 - A f a i x a de 6425 a 7125 MHz e s t á d i v i d i d a 

em q u a t r o s u b - f a i x a s : 

a) S u b - f a i x a de 6425 MHz a 6630 MHz d e s t j _ 

nada ao c o m p a r t i l h a m e n t o e n t r e C o r r e s 

p o n d ê n c i a P r i v a d a e O f i c i a l ( L ) , na me 

t a d e i n f e r i o r da f a i x a de 6425 MHz a 

7125 MHz, c o n f o r m e norma e s p e c í f i c a ; 

b) S u b - f a i x a de 6630 MHz a 6750 MHz d e s t £ 

n a d a , em c o m p a r t i l h a m e n t o , ao S e r v i ç o 

A u x i l i a r de R a d i o d i f u s i o e S e r v i ç o E£ 

p e c i a l de R e p e t i ç ã o de T e l e v i s ã o , na 

m e t a d e i n f e r i o r da f a i x a de 6 4 2 5 MHz a 

7125 MHz, c o n f o r m e a p r e s e n t e Norma e 

n o r m a e s p e c í f i c a do S e r v i ç o Espec ia l de 

R e p e t i ç ã o e de Re t r a n s m i s s ã o de T e l e v j _ 

s ã o . 

c ) S u b - f a i x a de 6 7 7 0 MHz a 6 9 7 0 MHz d e s t j _ 

n a d a ao c o m p a r t i l h a m e n t o e n t r e C o r r e s ^ 

p o n d ê n c i a P r i v a d a e O f i c i a l ( L ) , na me_ 

t a d e s u p e r i o r da f a i x a de 6 4 2 5 MHz a 

7 1 2 5 MHz, c o n f o r m e n o r m a e s p e c í f i c a ; 

d ) S u b - f a i x a de 6 9 7 0 MHz a 7125 MHz d e s t j _ 

n a d a , em c o m p a r t i l h a m e n t o , ao S e r v i ç o 

A u x i l i a r de R a d i o d i f u s ã o e S e r v i ç o Es^ 

p e c i a l de R e p e t i ç ã o de T e l e v i s ã o , na me 

t a d e s u p e r i o r da f a i x a 6 4 2 5 MHz a 7 1 2 5 

MHz, c o n f o r m e a p r e s e n t e Norma e n o r m a 

e s p e c í f i c a do S e r v i ç o E s p e c i a l de Repe_ 

t i ç ã o e R e t r a n s m i s s ã o de T e l e v i s ã o . 

1 7 - 1 . 1 . 2 . 2 - As f r e q ü ê n c i a s c e n t r a i s dos c a n a i s const a £ 

t e s da t a b e l a do i t e m 1 3 . 2 d e r i v a m - s e da 

s e g u i n t e r e 1 a ç ã o : 

lorena.silva
Alterado
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fn - fo - 350 + 20 n 

fn = fo - 10 + 20 n 

com n = l , 2 , 3 , • . • I5,I6 , e onde: 

fn = freqUência central (em MHz) de um ca 

nal de radiofreqüência na metade mais 

baixa da faixa 6425 MHz a 7125 MHz; 

fV> = freqüência central {em MHz) de um ca 

nal de radiofreqüência na metade mais 

alta da faixa 6425 MHz a 7125 MHz; 

fo = freqüência central (em MHz) da faixa, 

adotada como referência no Brasil; 

fo « 6770 MHz. 

l 7 - l l . 2 . 3 - Nas ligações para Transmissão deProgramas 

que se utilizem de canal de retorno, o ca 

nal de ida deve estar na metade inferior 

da faixa e o de retorno na outra metade. 

0 afastamento mínimo de freqüências entre 

canal de ida e de retorno será de 340 (tre 

zentos e quarenta) MHz, e polarizações opos^ 

tas se rio usadas. 

0 arranjo preferencial de freqüências pa_ 

ra essa aplicação deverá ser o de pares no 

mólogos de canais. 

Antenas de dupla polarização podem ser usa 

das para transmissão e recepção simultâneas 

no esquema indicado. 

Se o interessado pretender usar antenas de 

polarização simples, estas deverão ser in 

dependentes para transmissão e recepção. 

17.1.1-3 - GRUPO J 

I - Freqüências: a) 12700 MHz a 12750 MHz; 

b) 12751 MHz a 12975 MHz; 

c) 13017 MHz a 13250 MHz; 

II - Quantidade de canais: 2 de 20 MHz na sub -

faixa de 12700 MHz a 12750 MHz e 16 de 28 

MHz nas demais sub-faixas; 

III - Tipo de Modulação: em freqüência (25.000 F 9, 

mãxi maJ ; 

IV - Potência máxima: não determinada; 

V - Antena: a) Tipo: diretiva; 

b) Polarização: plana ou circular, 

vinculada ao canal, conforme ej> 

tabe1ec i do em 13.3-

17.1-1.3.1 - A faixa de 12700 a 13250 MHz, está dividj_ 

da em três sub-faixas: 

a) Sub-faixa 12700 MHz a 12750 MHz destj_ 

nada ao Serviço Auxiliar de Radiodifu^ 

são de Reportagem Externa, exc 1 usi vameri 

te para Jornalismo Eletrônico, conforme 

a presente Norma; 

b) Sub-faixa 12751 MHz 12975 MHz, destina 

da, em compartilhamento, ao Serviço Aû  

xiliar de Radiodifusão e ao Serviço Es_ 

pecial de Repetição de Televisão, na 

metade inferior da faixa de 12750 MHz 

a 13250 MHz, conforme a presente Norma 

e norma específica do Serviço Especial 

de Repetição e Re t ransmi ssão de Televj_ 

são; 

c) Sub-faixa 13017 MHz 13250 MHz destina 

da, em compartilhamento, ao Serviço ku 

xiliar de Radiodifusão e Serviço Espe 

ciai de Repetição de Televisão, na meta 

de superior da faixa de 12750 MHz a 

13250 MHz, conforme a presente Norma e 

norma específica do Serviço Especial de 

Repetição e Ret ransmi ssio de Televisão. 

17.1.1.3.2 - As freqüências centrais dos cana i s constar^ 

tes da tabela do item 13-3 derivam-se da 

sequinte relação: 

fn - fo - 259 + 28 n 

f n = fo + 7 + 28 n 

com n = 1,2,3,^,5,6,7 e 8, e onde: 

fn - freqUência central (em MHz) de um ca 

nal de radiofreqüência na metade mais 

alta da faixa 12750 MHz a 13250 MHz; 

f'n » freqüência central (em MHz)de um ca 

nal de radiofreqüência na metade mais 

alta da faixa 12750 MHz a 13250 MHz; 

fo = freqüência de referência (em MHz) ado 

tada peIo Brás i1 ; 

fo = 12996 MHz; 

17.1.1.3.3 - Nas ligações para Transmissão de Programas 

que se utilizem de canal de retorno, o ca 

nal de ida deve estar na metade inferior da 

faixa e o de retorno na outra metade. 

0 afastamento mínimo de freqüências entre 

canal de ida e de retorno será de 266 (dt̂  

zentos e sessenta e seis) MHz e polariza_ 

ções opostas serão usadas. 

0 arranjo preferencial de freqüências pa_ 

ra essa aplicação deverá ser o de pares ho 

mólogos de canais. 

Antenas de dupla polarização podem ser usa_ 

das para transmissão e recepção simultâneas 

no esquema indicado. Se o interessado pre 

tender usar antenas de po 1 a r i zação simples , 

estas deverão ser independentes para trans 

missão e recepção. 

,k - Os valores de potência pretendidos deverão ser 

justificados tecnicamente. 

,5 - Cada emissora receberá, em princípio, apenas 

dois canais para a execução destas formas de 

Se rvi ço Aux! liar. 

b - Se julgada a imprescindibi1idade de outorga pe 

Io DENTEL de mais de uma freqüência nas faixas 

de 2 GHz, 7 GHz e 13 GHz e uma única antena for 

usada, a consignação se fará para canais todos 

pares ou todos ímpares, mantidos os requisitos 

de polarização estabelecidos emcadaum dos i tens 

13.1 , 13.2 e 13.3. 

17.1.1.7 - Na consignação de canais para o Serviço Auxi 

liar de Radiodifusão, os canais homólogos das 

duas metades das faixas de 7 GHz e 13 GHz, lis 

tados nos itens 13-2 e 13-3, são considerados 

independentes, isto ê, poderão ser outorgadas 

a diferentes entidades. 

17.1.1.8 - As polarizações, plana ou circular, fixadas pa 

ra os canais das faixas de 7 GHz e 13 GHz, con 

17.1.1 

17.1.1 

1 /.1 .1 

V n 
y
'w 
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forme estabelecido nos itens 13-2 e 13-3» são 

de livre escolha do interessado, que seleciona 

rã, no momento da transmissão, aquela que melhor 

condição de propagação lhe proporcionar. 

Não poderá o interessado, entretanto, utilizar-

-se, nos canais ímpares da metade inferior das 

faixas e pares da metade superior, de polariz£ 

ção plana vertical (ou circular levógira), e 

nem nos canais pares da metade inferior das faj_ 

xas e ímpares da metade superior, de polarização 

plana horizontal (ou circular dextrõgira). 

17.1.1-9 - Nas faixas de 7 GHz e 13 GHz, o DENTEL poderá 

autorizar, numa determinada localidade, o uso 

de polarizações plana vertical (ou circular l£ 

vôgira) para os canais Impares da metade i nf e_ 

rior das faixas e pares da metade superior, e 

plana horizontal (ou circular destrõgira) para 

os canais pares da metade inferior das faixas 

e Impares da metade superior, desde que a cana 

lização estabelecida nos itens 13.2 e 13.3 ejs 

teja esgotada e o seu uso seja tecnicamente vlã 

ve 1 . 

17.2 - REQUISITOS MÍNIMOS DOS EQUIPAMENTOS 

17.2.1 - CONTEÚDO DE HARMÔNICAS E SUB-HARMÕNI CAS NA SAÍDA 

DO TRANSMISSOR 

A relação entre a potência liberada a uma carga 

resistiva, em freqüências múltiplas ou submúlt_f. 

pias de freqüência portadora e a potência libera 

da, na freqüência portadora, deve ser menor que 60 

dB com relação ao pico da portadora do vídeo. 

17.2.2 - CARACTERÍSTICA DE PRE-ENFASE 

0 equipamento transmissor deve conter um ctrcui 

to de pré-ênfase programado para 50 ou 75 micros 

segundos. 

17.2.3 - ESTABILIDADE DA FREQÜÊNCIA PORTADORA 

A freqüência portadora dos transmissores não de 

ve oscilar mais do que 500 Hz do valor especifj_ 

cado para sua operação normal. 

17.2.h - LINEARIDADE DA MODULAÇÃO EM BAIXAS FREQÜÊNCIAS 

Melhor que 1,5 dB para 10. 50 e 90¾ do n í v e l mê_ 

d i o de imagem, quando usado um s i n a l "escada" com 

dez degraus de i g u a l a m p l i t u d e , c o b r i n d o a região 

compreend ida e n t r e o n í v e l de b ranco e o nível do 

pedes t a 1 . 

17.2.5 - GANHO DIFERENCIAL 

0 ganho diferencial nãodeve ser maior que 1,5 dB 

para sinais com 10, 50 e 90¾ do nível médio de 

imagem. 

Para transmissores monocromáticos não se define 

padrão mínimo. 

17.2.6 - FASE DIFERENCIAL 

A fase diferencial deve ser inferior a -^° com re 

lação ao nível de apagamento (±8? com um sinal de 

teste 3 dB acima do nível nominal). Deve ser me 

dida com um sinal de teste Tipo "escada", com ní 

vel médio de imagem em 10, 50 e 90¾. 

17.2.7 - CARACTERÍSTICA DO RETARDO DE ENVOLTÕRIA VERSUS 

FREQUENCIA 

A introdução de um sinal senoidal nos terminais 

de entrada do transmissor alimentado normalmente 

com um sinal de vídeo composto, produzirá um s_l_ 

nal de RF cujo retardo de envoltõria, será de zero mj_ 

cro-segu ndos com relação ao retardo médio no in 

tervalo de 0,50 MHz a 3,0 MHz; para a faixa de 

3,0 a ^,18 MHz, o retardo de envoltõria deverá 

cair linearmente de modo a que se iguale a -0,17 

micro-segundos na freqüência de 3,58 MHz. A tole_ 

rância deve aumentar de ±0,0*4 micro-segundos em 

3,58 MHz, até ±0,10 micro-segundos em 2,0 MHz. 

0 retardo médio de envoltõria se definirá como o 

retardo medido na faixa de 0,05 MHz a 0,2 MHz. 

17.2.8 - IMPEDANCIA DE ENTRADA DO TRANSMISSOR 

A impedância de entrada do transmissor de vídeo 

deve ser 75 ohms, ajustável sobre o intervalo de 

±5 ohms. Em qualquer valor desse intervalo a com 

ponente resistiva deve ser constante com a vari£ 

ção máxima de 1 ohm sobre o intervalo de frequêji 

cia de 0 a *•, 5 MHz. 

1 7 . 2 . 9 " RUÍDO E ZUMBIDO 

0 nível de ruído e zumbido na faixa de 30 a 15000 

Hertz deverá ser, pelo menos, ^0 dB abaixo do nj_ 

vel que tenha sido produzido por 100¾ de modu 1 a_ 

ção do transmissor por um sinal senoidal puro. 

1 7 . 2. 1 0 - MODULAÇÃO INCIDENTAL EM FREQÜÊNCIA 

A excursão da freqüência da portadora de vídeo na 

faixa de 50 a 15.000 Hertz deverá ser, pelo menos, 

U0 dB abaixo do nível correspondente ã excursão 

em ±25 KHz tomada como referência de zero JB. 

17.2. 11 - FREQDENCIA DE OPERAÇÃO DE TRANSMISSOR DE AUDIO 

Se independente, o transmissor de Audio deverá ter 

sua freqüência mantid», automaticamente, nos 1J_ 

mites de tlO Hz, quando o transmissor estiverope_ 

rando na potência nominal com percentagem de mo 

dulação de 100¾. Isto quando a variação na tensão 

da fonte de alimentação não for maior que 5¾. 

17.2.12- DISTORÇÃO HARMÔNICA DE AUD I 0-FREQ'UENC IA 

A distorção de áudio-frequência incluindo todos 
os harmônicos de 30 KHz não deve exceder os valo 

res, da tabela seguinte: 

Intervalo de Freqüência de Hertz % de d i s t roção 

50 - 100 2,5 

100 

7.500 

7,500 

15.000 

1,5 

2,5 

17.2.13- Os demais requisitos serão definidos na Norma 

Técnica para Emissoras de Radiodifusão de Sons e 

imagens, a ser baixada oportunamente. 

17.3 " REQUISITOS PARA AUTORIZAÇÃO 

0« requisitos necessários a obtenção de autorização 

para a execução do Serviço Auxiliar em Reportagem 
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Externa ou Ligações para Transmissão de Programa 

são: 

a) requerimento dirigido ao Diretor Regional do De 

partamento Nacional de Tel ecomun i cações, em cuja 

jurisdição se encontrar a cidade onde se preteji 

da executar o serviço, contendo os seguintes eljs 

mentos: 

I - nome completo; 

I I - CGC; 

III - indicação da competência para a execução do 

serviço, nos termos do item 5 desta Norma; 

IV - cidade e estado para onde foi outorgado o serviço 

principal, se se tratar o solicitante de emissora 

de radiodifusão, ou de onde partirão as transmis^ 

soes para os demais casos; 

V - forma de Serviço Auxiliar que pretende executar, 

segundo a classificação constante da letra a_ do 

i tem 2 desta Norma; 

b) locais onde serão instaladas as estações fixas (tran£ 

missores e receptores), indicando: 

I - logradouros, endereços; 

II - municípios; 

III - unidades da federação; 

c) quanto aos transmissores a serem utilizados, indicar: 

I - quantidade, discriminando fixos, móveis e portá_ 

teis, respectivos fabricantes, modelos e códigos 

DENTEL do Certificado de Homologação ou Registro 

dos equipamentos; 

II - Grupo de freqüências em que pretende operar; 

III - potência máxima pretendida; 

d) quanto aos sistemas irradiantes a serem utilizados, i£ 

d icar: 

I - quantidade, discriminando fixos móveis e portávels, 

respectivos fabricantes e modelos; 

II - azimute e ganho da antena (indicar a antena de re_ 

ferência)rno caso de estações fixas; 

III - local de instalação, se em endereço diferente do 

indicado na letra b, no caso de estações fixas; 

e) nas ligações para transmissão de Programas, apresentar: 

I - planta da situação, elaborada por profissional ha 

bilitado, indicando como serio efetuados os enla 

ces ; 

II - declaração, de profissional habilitado, atestando 

que a instalação da estação não excederá os gaba 

ritos da zona de proteção do^s) aerõdromo(s) de 

acordo com a legislação específica vigente. 

17-^ - CARACTERÍSTICAS DOS ATOS DE AUTORIZAÇÃO 

Constarão do ato de autorização emitido pelo Departamen_ 

to Nacional de Telecomunicações - DENTEL as seguintes ca 

racte rT sti cas : 

a) nome da entidade; 

b) cidade onde será executado o serviço; 

c) forma do serviço; 

d) frequência(s) de operação; 

e) designação da emissão; 

f) quantidade de transmissores, discriminando fixos, mó 

veis e portáteis, respectivos fabricantes, modelos e 

códigos DENTEL do Certificado de Homologação ou Regis_ 

t ro; 

a/ quantidade de sistemas irradiantes, respectivos fabrj_ 

cantes e modelos, das estações fixas; 

h) potência de operação máxima permitida. 

Obs.: Do laudo de vistoria mencionado no item 8 desta No£ 

ma, fica dispensada a medida da potência de opera^ 

ção. 

18 - COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS 

A matéria deste item, se aplicam os mesmos requisitos fixados 

para a radiodifusão sonora, em 15 

SEÇÃO III 

19 ~ LIGAÇÕES PARA TELECOMANDO E TELEMEDIÇÃO 

Instalações de Equipamentos para Telecomando e Telemediçlo pode 

rio ser autorizadas, mediante requerimento dirigido ao Diretor 

Regional do DENTEL, em cuja jurisdição se encontrar a entidade 

interessada, em qualquer dos Grupos A,B,C,D,E,F, ou G, desde que 

respeitados os requisitos gerais estabelecidos na respectiva ca 

nali zaçio. 

19-1 ~ 0 pedido de autorização para operação por Telecomando d£ 

ve ser acompanhado de projeto, elaborado por profissional 

habilitado inscrito no Ministério das Comunicações. Nes_ 

se projeto devem ser especificados: o local da instal£ 

ção do Telecomando, meios de transmissão dos comandos pa 

ra a estação transmissora, meios de t ansmissio das lei 

turas para o local de comando, descrição do equipamento 

a ser utilizado para o telecomando e sua segurança de ope 

ração. 

Na operação por telecomando devem ser satisfeitas as se 

gui ntes condi ções: 

a) os equipamentos, tanto no local de transmissão como no 

local do controle, devem ser protegidos de forma a não 

ficarem acessíveis ã Intervenção de pessoa não autorj_ 

zada; 

b) qualquer falha eventual do equipamento ou dos circui 

tos de Telecomando deve causar a interrupção do forne 

cimento de energia elétrica para o transmissor; 

c) a instalação do sistema de Telecomando não deve impe 

dír a execução, no local do transmissor, de todas as 

operações normais para o funcionamento da estação; 

d) no local do transmissor, deve existir dispositivo pa 

ra tornar inoperante o Telecomando. 

e) é obrigatória a existência de comandos, no local remo 

to, para fazer cessar imediatamente o funcionamento 

do transmisssor e para ajustar o índice de modulação; 

f) deve ser possível a telemedição, no local remoto, das 

seguintes grandezas: corrente na antena (ou corrente 

e tensão contínuas de placa do estágio final), percen 

tagem de modulação e, para sistemas diretivos, módu 

los e ângulos de fase das correntes nas bases dos ele 

mentos da antena e corrente no ponto comum de alimen 

tação; 

g) no local do Telecomando deve haver um alarme audível 

de falta de modulação do sinal irradiado. 

A mudança de local do ponto remoto de controle da opera 

ção e a alteração do equipamento ou circuitos de teleco 

mando e de telemedição devem ser comunicados ao DENTEL 

antes de sua efetivação. 

19.2 - Deverão ser caracterizados no projeto citado em 19.1 os 

seguintes parâmetros: 

a) Freqüência de operação; 

b) Potência nominal e ERP; 
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c) Características da emissão; 

d) Condições de interferências e proteção com instalações 

aprovadas pelo Ministério das Comunicações; 

e) Portarias de Homologação ou Registro dos equipamentos, 

ou, se for o caso, ato que promoveu a dispensa de^ 

se requ i s i to. 

SEÇÃO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

20 - As atribuições feitas até esta data, que nio se enquadrem nas 

disposições desta Norma, deverão ajustar-se ao estabelecido na 

mesma. 

20.I - As entidades detentoras de outorga na situação ĉ ste item 

deverão requerer as modificações num prazo de 03 (três) 

anos, sob pena de revogação automática das respectivas au 

tor i zações. 

20.1.1 - As entidades que utilizem a faixa de 88 a l08 HHz em 

serviço auxiliar de radiodifusão terão o prazo de 30 

dias para requererem enquadramento nesta Norma, sob pe_ 

na de revogação automática das respectivas autorizações. 

CAPÍTULO V 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

21 - Quando não houver visada direta entre os pontos a serem ligados, 

poderão ser consignadas freqüências adicionais no mesmo grupo, 

para a Instalação de um repetidor que, também, poderá ser móvel. 

21..1 - No caso deste item, o número de freqüências a ser consÍ£ 

nado deverá ser o mínimo necessário â realização do ser 

v i ço. 

22 - Sempre que houver necessidade de nova freqüência para a realiza^ 

ção de Serviço Auxiliar de Radiodifusão ou correlato a entidade 

interessada, ao solicitá-la, indicará como a pretende usar, bem 

como o Grupo de freqüências de sua pretensão. 

22.1 - Se o DENTEI-, ao examinar a solicitação, considerã-la ir̂  

viável tecnicamente, poderá, a seu critério, estudar a vi£ 

bilidade de sua execução em outra faixa. 

23 - Fica mantida, nos municípios onde existam terminais da Rede Nâ  

cional de Audio e TV da EMBRATEL,a reserva do canal 19 da faixa 

de 164,0 a 1bA,b HHz para essa empresa. 

Portaria n.» 72 . de 20 de janeiro de 197 g 

O M i n i s t r o d o E s t a d o DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das a t r ibu ições que lhe confere o ar t igo 19 do De 

cre to n? 70.568, de 18 de ma io de 1972, 

R E S O L V E : 

I - A l t e r a r a l e t r a "b" do item 4 . 1 , da NORMA 

04/76, aprovada pela P o r t a r i a n9 658, de 2 de junho de 1976, des te Minis 

t é r io , que p a s s a r a a t e r a seguinte redação : 

"b) Indicação de Engenheiro ou técnico responsáve l , 

r eg i s t r ado neste M i n i s t é r i o " . 

II - Revogar as demais disposições em c o n t r a r i o . , 

EUCLIDES QUANDT DE OLIVEIRA 

Portaria n.» 73 , d e 2 0 d e janeiro de 1978 

O M i n i s t r o d e E s t a d o DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas a t r ibuições e com base no ar t igo 23 do 

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decre to n9 52.795, 

de 31 de outubro de 1963, 

R E S O L V E : 

I - Substi tuir o canal 204-A, outorgado à Radio Ata 

laia de Belo Horizonte L tda . a t r a v é s da P o r t a r i a n? 567, publicada no Dia 

r io Oficial da União de 28 de junho de 1977, pelo canal 256-A. 

II - Es ta P o r t a r i a e n t r a r a em vigor iia data de sua 

publicação revogadas a s disposições em con t r a r io . 

EUCLIDES QUANDT DE OLIVEIRA 

Portaria n.» 74 . d e 20 d e janeiro de 197 8 

O M i n i s t r o d e E s t a d o DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas a t r ibuições e, 

Considerando a polit ica de exploração dos se rv iços 

de te lecomunicações insti tuída pela Lei n° 5.792, de 11 de julho de 1972; 

Considerando a s a t r ibuições conferidas a Telecomu 

nicações B r a s i l e i r a s S.A. - TELEBRÁB e suas subs id iá r i a s em conseqüência 

dessa política; 

Considerando o disposto no ar t igo 29 da Le i n9 

5.792, de 11 de julho de 1972, permit indo que a s a tuais e m p r e s a s concessio 

n á r i a s de se rv iços públicos de telefonia continuem a exp lora - los ate o t e r m i 

no dos respec t ivos p razos ; 

Considerando o disposto no ar t igo 32 do Regulamen 

to de Serviço de Telefonia, aprovado pelo Decre to n9 57 .611 , de 7 de janei 

ro de 1967; 

Considerando que a finalidade do Reg i s t ro de t e rmi 

nado pela Resolução n9 29 do CONTEL, de 4 de s e t e m b r o de 1967, publicada 

no Diár io Oficial da União do dia 1 4 . 9 . 6 7 , e r a o cadas t ramento , em razão 

dos objetivos ge ra i s fixados no ar t igo 25, i tem 7 do Regulamento aprovado 

pelo Decre to n9 52.026, de 20 de ma io de 1963; 

Cons ide r ando os t e r m o s da P o r t a r i a MC n? 4 0 9 , 

de 18 de agos to de 1972, publ icada no Diá r io Oficial da União de 2 4 . 8 . 

7 2, que ao r e v o g a r a R e s o l u ç ã o n9 2 9 - C O N T E L / 6 7 , adve r t i u a s conces 

s i o n a r i a s que não a c u m p r i r a m e d e t e r m i n o u o a r q u i v a m e n t o dos p r o c e s 

s o s penden tes que v i savam a obtenção d e s s e r e g i s t r o ; 

Cons ide r ando que os t e r m o s das P o r t a r i a s expe 

d i d a s , concedendo o m e n c i o n a d o r e g i s t r o , m u i t a s v e z e s g e r a m confusão 

e fogem a sua f inal idade; 

R E S O L V E c a n c e l a r todos os r e g i s t r o s 

conced idos em r a z ã o da Reso lução n9 2 9 - C O N T E L , de 4 de s e t e m b r o de 

1967. 

A p rova da ex i s t ênc i a de c o n c e s s ã o , p a r a os efei 

t o s do a r t i go 29 da L e i n9 5 .792 , de 11 de julho de 1972, quando nece_s 

s á r i a , se fa rá segundo a l e g i s l a ç ã o vigente à época da o u t o r g a . 

EUCLIDES QUANDT DE OLIVEIRA 

AFASTAMENTO DO PAÍS d o r Augusto César Guimarães Ribas, d a 
Autorizo o afas tamento do País, com Empresa Brasileira de Telecomunicações 

ônus, no período de 12 de fevereiro de ~ EMBRATEL. — Processo MC número 
1978, a 18 de fevereiro de 1978, do servi- ^ 8 <*e 1978. 




